
Termo de prorrogação do contrato formalizado entre o MUNICÍPIO ORINDIUVA e a 
Empresa CONSTRUTORA CIVILCAP CONSTRUÇÕES E COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, tendo por objeto a contratação de 
empresa para elaboração do Plano Diretor de Controle de Erosão e Estudo de 
Drenagem Urbana do município. 

Em 30 de abril de 2015, na sede da Prefeitura 
Municipal de Orindiuva, localizada na Praça Maria Dias, n. 614, centro, na cidade de 
Orindiuva, Estado de São Paulo, compareceram as partes contratantes, de um lado o 
MUNICIPIO DE ORINDIUVA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.148.970/0001-77, neste 
ato representado pelo Senhor Mauricio Bronca, Prefeito Municipal no efetivo exercício 
do cargo, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA CIVILCAP CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na 
Rua Praça Manoel Alves dos Santos, nº 828, Nova Granada, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.295.648/0001-07, neste ato representado por seu 
Representante Legal, Senhor Leandro Henrique Benittez, os quais resolvem de pleno 
e comum acordo, prorrogar o contrato firmado na data de 08 de maio de 2014, tendo 
por objeto a contratação de empresa para elaboração do Plano Diretor de Controle de 
Erosão e Estudo de Drenagem Urbana do município, conforme segue. 

Cláusula Unica: Nos termos do inciso II, $ 1º, do artigo 57 
da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, a empresa contratada se obriga a 
aceitar a prorrogação até 07 de setembro de 2015, do contrato ora prorrogado, 
mantidas todas as condições originalmente pactuadas, inclusive quanto aos preços. 

E assim, ratificando todas as demais cláusulas do 
contrato aditado, firmam as partes o presente termo em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos 
de direito. 

Orindiúva, 30 de abril de 2015. 

CON LTDA - EPP 
Contratada 

Testemunhas: 

Rafaei Faldonao quino Silva briela ERAS" Once Saroute 
RG: 468.901 G: 33.957.851-8 
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33.90.3000 MATERIAL DE CONSUMO Chefe de Gabinete 

es e Eos! Omara mão e coggo Localizado: zaB2mr 
4490.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha: 045 - 12.361.0150.2009.0000 Manut Ensino 
Regular 1º 4 8º Sértes............. -8.000,00 Licitações e Contratos 

3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - SE seem 

PESSOAL CIVIL Prorrogações 

Ficha: 047 - 12.381.0150.2009.0000 Manut Ensino e cce repmieve vorrere 
Regular 1º 4.8º Séries........... -5.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Extrato de Prorrogação Contratual 

Ficha: d48 - 12.381.0150.2009.0000 Manut Ensino Contratante: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA. Contratado: 

Regular 1º à 8º Sérios............. “6.000,00 CONSTRUTORA  CIVILCAP CONSTRUÇÕES E 

33.90.3200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇ ÃO 

Ficha: 052 - 12.381.0150.2009.0000 Manut Ensino LTDA - EPP Objeto: contratação de empresa para 

Regular 1ºà 8º Séries............ “10.000,00 elaboração do Plano Diretor de Controle de Erosão e 

44.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Estudo de Drenagem Urbana do município. Carta Convite 
Ficha: 060 - 12.381.0151.2011.0000 Manut Ensino Regular nº 23/2014. Contrato n. 44/2014. Referido contrato foi 
1º à 8º Séries- FUNDEE 40%... 20.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 086 - 12.365.0160.2016.000D0 Desenvolvimento do 
Ensino Pre Escolar............. 10.000,00 

3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

Ficha: 093 - 13.382.0240.2018.0000 Promoções Artísticas 
” -80.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Ficha: 099 - 27.813.0270.20190000 Desenvolvimento 

das Atividades Esportivas........ -28.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Local: 0207009 Findo Municipal de Saúde 

Ficha: 150 - 10.301.0120.2029.0000 Manutenção da 
Gestão de Saude................... 40.000,00 

3,.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Orindiúva, 29 de abril de 2015. 

Maurício Bronca 

Prefeito Municipal 

Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no 

quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial 

do Municipio. 

Rafae! Felisbino de Aquino Silva 

prorrogado até 07 de setembro de 2015, nos termos do 

inciso II, parágrafo 1º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

Extrato de Prorrogação Contratual 

Contratante: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA. Contratado: 

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES 

. LTDA. Objeto: contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 

e destinação fina! de resíduos de serviços de saúde das 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Orindiúva. 

Pregão Presencial nº 05/2014. Contrato n. 47/2014. 

Referido contrato foi prorrogado até 07 de maio de 2016, 
nos termos de inciso Il c/c inciso II, do parágrafo primeiro, 

ambos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

Código Localizador: WSTM+LRE 

Extrato de Prorrogação Contratual 

Contratante: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA. Contratado: 

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. Objeto: contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final de resíduos de serviços de saúde das 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Orinditiva. 

Pregão Presencial nº 05/2014. Contrato n. 47/2014. 

Município de Orindiúva — Estado de São Paulo 
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